LEI Nº 4.870 – DE 30 DE JUNHO DE 2000
Concede ajuda financeira ao Esporte Clube Mamoré

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Esporte Clube Mamoré, concedendo ajuda de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), destinada a custear despesa com a manutenção de suas atividades esportivas. 
Art. 2º - A colaboração a que se refere o artigo anterior será liberada de acordo com a disponibilidade financeira da Administração Municipal, obrigando-se a entidade beneficiada a prestar contas no prazo de 60(sessenta) dias após o recebimento do recurso. 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
